
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-5±

CONTRATO N° 005/2021

De um lado o Município de VALENTE,  Estado da Bahia,  pessoa jurídica de díreito público interno, com

sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  Valente -  Bahia - CEP:  48890-000.  lnscrito  no  CNPJ/MF

sob o n°  13.845.896/0001-51  doravante denominado contratante, neste ato representado pela Prefeito

Municipal,  o  Senhor Sr°  Prefeito  Munícipal  UBALD/WO AMARAI  DE OL/VE/RA,  poriador do  CPF n°

086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a  Rua 1° de  Maio,  n°  80,  8.

Cenfro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000  e  por outro  lado  a  empresa  CF  DA SILVA CONTABILIDADE -

inscrita  no  CNPJ sob  o  n°  25.348.551/0001-71  com  endereço  na  RUA OSVALDO AMANCIO,  N°  61.

OLHOS  D'AGUA, CONCEIÇÃO  DO  COITÉ - BA.,  CEP: 48.730-000.  Neste ato  representado pelo Sr.

CLERISVALDO FERREIFtA DA SILVA, portador do CPF/MF sob o n° 145.541.605-30 e RG 3040861  -

SSP -MG.  Nos termos da Lei  Federal  N° 8.666/93, e de.mais dísp'osiçães que regem a execução dos

contratos Administrativos, por terem justos e acertados con'forme o. consta'nte nas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRllvIEIRA -DO OBJETO

o  presenté  contrato  tem   por  objeto  a  -CoNTRÁTAÇÃo  D'E  ÉMPRÉSA  PARA  PRESTAÇÃo  DE
SERVIÇOS   TECNICOS    ESPECIALIZADOS    NA   GESTAO    E   ATAUALIZAÇAO,   ALIMENTAÇAO,
REGISTRO   E   ENvlç)S   DE   ARQUIVOS   DE   PROGRAMAS   CONl-ABEIS   -  SIOPE   E   SICONFl.
Conforme especificações e quantitativos descritos no ANEXO 1,  parte integrante deste instrumento.

cLÁusuLA sEéuNDA -DÀ DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRiA
'

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentáría, constante

do orçamento para o corrente exercício financeiro:

Unidade                .~ Atividãde Elemento de/ Despesa.s Fonte de Recurso

03.03.00` • 2:033 3.3.9.0.39.00                                   \. •00'

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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suas  alterações,  publiçada  no  Diário  Oficial  do  Município,  a  que  se vincula  este  contrato,  bem  como

nos  documentos  constantes  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  005/2021,  além  de  submeter-se

aos  preceitos  de  djreito  públiçp,  aplicando-se  lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  teoria  geral  dos

contratos e as .disposições de direito privado.

CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR DO CONTRATO

0   valor  total   dos   serviços   está   orçadó   em   RS   14,40.0.Ó0,.  éonforme   demonstrativo   de   custos

apresentada po Anexo 1 desta proposta.

Parágrafo  1°  -ó§  preços  é,erão  reajustados anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  out.ro  rndice  que o

0        venha a substiúir;"bodendQ, éntretan'to, serem rebact.úádo`é', á quaiqueí témpo`, conforme acordo rentre

as partes.

Parágrafo  2°  -  Quando  em  visita  à  sede  da  CONTRATANTE,  para  a  execução  deste  contrato,  a

:àsNTaàríAa::rc:onTo,amsedpersepv:§st:sn:oA:::'oo:a_mdeen:O:n::,Si:i.:.:a::.,TJ:,.a:i,mce.nnt:tçaãn:eddo:::::;c§o,:::
prestação d"e serviços.

..,.  f..'`.                   t                                                                 .            `

Parágrafó 3° -.Quarido a visita,. so]icitada pela CON"ATAN+E, se der em local distinto das' Sedes da

CoNTRATANTE e.da CoNTRATADÀ, a CoNTÃÁ:iÀUNTE.ar`cará'cb`m a`é'`despesas de `desiocamento,

hospedagem `e alimentação.é

Parágrafo 4° -os`.rh!at'ériai§ a'serem utiiizados peia CoNTRATAD'A par[à ieaii2ar os seh;iços na éede

desta será Çusteada peià Co-NJi±.RATANTE medi`ánfe ó`réJ`i'à 'àú't`ór.i'Zá'éáo:   . '
í',t       .`f       ,,.             `L=`               ,       ..t`.                                                                                        `,,                .lc,       \

1`\.

ParágrafQ 5° _-  Na  e.xe.cução  deste  Contrato,  as  despesas  repr`esentam  um  total  de  RS  14,400,00

(QUATORZE   MIL   E   QUATROCENTOS   REAIS)`,   eni      parcelas   de   R$   1.2ó0,00   (UM   IvllL   E
`J      ,         `                           ,lç          1.n      `                                                              `         :`                  .`        .

DUZENTOS REAIS), conforme ANEXO 1.

CLÁUSUL'Adü'í`h¥Ài`DAV[GÊNciA

'¥
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0  prazo do  presente  contrato vigorara  na data de  sua assinatura  após a  entrega da  autorização  de

fornecimento/serviço, com vigência até 30/12/2021  ou quando suceder à total conclusão e entrega do

objeto contratado.

Parágrafo UniçQ:  0 referido contrato poderá ser prorrogado nos termos do inciso  11, artigo 57, da Lei

n°. 8.666/83,  a critérios das partes,  desde quç satisfeita às obrigações pertinenteé durante o período

que vigora o contrato.

CLÁUSULA SEXTA -DO AC0IVIPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃ0

0 A  execução  do   presente   contrato  seja  acompan'hada  e` fi§caliz`ada   põr  servidor  designado   pela

CONTRATANTE,  com  a.utoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualquer ação  de  orientação

geral, controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPÓNSAB]LiDAD`É   `h

A fiscalízação  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem

reduz a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por qualquer irregularidade

de  seus  agentes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo
•,      .'1

atestado  ó  fornecimento  do  'objeto,  subsistirá  a  responsabiiidade  da  C`oNTRÁTADÀ  peià  soiidez,

qualidade e segurança do serviço prestado.

CLÁUSULA OITAVA -D.AS`OBR[GAÇÕES DA CONTRATADA

Por este instrumento, a CONTRATADA obriga,se a:
•'     :'      '

a)entregar,exçcutài,o.c.§erviç.O"étodestecontráià.,éom.ósdevér,esegarantiasconstant;SnoAnexo
1             ,.-.,  u.l`.           `                                                                                 .`,      ``      ..`,      ,     .

1 e documentos que são parte integrante deste instrumento;
lÀ,L

b) cumprir rigórosan;ente toda's a`s especificações contidas neste jnstrumento;
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c)  comunicar  ao. Fiscal  do `Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  execução  do  presente

instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

d)  manter,  durante toda a exeoução do  contrato,  em  compatibilidade  com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com o inciso XIII,

do artigo 55, da Lei n° 8.666/93;

e) responsabilizar-se  pelos encargos trabalhistas,  previdé`nciários,. fiscais e comerciais,  resu[tantes da

execução deste contrato.
L

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕE'S DA CONTRATANTE

Poresteinstruménto,acoNTRATANTE:                   '<  L               :       F      -

a) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos

assumidos neste Contrato;

0

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULÀ bÉclüA - DA ALTERAÇÂO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifjçativas.
`1`

CLÁUSU[A b.ÉCIMA'P.RIMEIRA -DAS PENALIDADES

Aiém  do   de;er  de   +éssarcir  a   CóNTRAi-ANTE   bo`r  éúehtuais   perdas   e   danos  causados   peia

CONTRATADA,  por `descumprir compromissos contratuais definidos neste  instrumento,  poderão ser-
.,

Ihe impostas, sem breiuízo .das sanções elencad`as nos artigos 81 a sa da Lei n° 8.666/93.

As seguintes penalidad'es:  " '
\,
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1 -Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;

11  -Multa,  a ser aplicada á  razão de 0,1%  (um décimo por Çento) sobre  o valor total do Contrato,  por

dia de atraso,  não podendo o valor máximo da multa exceder a  10%  (dçz por cento) do valor total do

contrato;

111 -Suspensão do direito de licitar e contratar com entidades das Finanças Públicas;

lv - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave;

V-As sanções previstas nos incisos 1,  111 e lv desta CLÁUSULA poderão ser aplicadas j.untamente com

a do inciso 11, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, nQ prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULÁ DÉcllv]A SEGUNDA - DA RESCISÃÓ UNILAtÉRAL

A inexecução total ou parcial por parte do contrato assegurara a CONIRATANTE o direito de rescisão

nos termos .do artigo 77 da Lei n° 8.666/93, de 21` de j'urihQ de  1993re suas alterações, bem como nos

casos citados no ar[igo 78 da  mesma lei,  garantidos a prévja clefesa sempre mediante notificação por

escrito.

.'\;

Pode  a  PR`EFEITURA  rescindir  unilateralmente  o  present.Ç  termo,  se  ocorrer alguma  das  hipóteses

previstas  no  Ariigo  77°,  78°  e  79°,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  sem.  que  caiba  qualquer  tipo  de
1'lt

indenizaçãQ para Q CONTRATANTE.

•      :         .1,'     `   .,"i     c,     ,

Parágrafo  Ú`nico:  A  r`escisão também  se  submeterá  ao`regime  preúist6`Ào  artigo  79,  seus  incisos  e
t        .,                       `8`.               ,.                 1              `

parágrafos, da Lei h° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

o  CoNTRATÀN+E  proyidenciará  a  pubiicação do  órééênte-éóntrato:  em extrato,` no'biário  oficiai do
1.'

Vunicípio  e  Át';io  Muhicipai,` para  conhecimento 'dos  inte'r`e`sàados,  çonfo-rme  det?rmina  o
Único, do artigo 61, da Lei n° 8.666/93.

>       '''            ,       .`     1

;,'     .`',`.,              [

•uJ`
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E por estarem de acordo com as condições estipuladas,  lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas)

vias de igual teo.r e  para  o mesmo efeito,  o qual depois de lido e achado conforme,  e assinado pelo

Contratante, Contratada e testemunhas.

S F DA SIWA GON"BILIDABE

Eü%SEVÊ!d4°##0%!#:iça#odgo.c°:#BR`á"|
CPF/MF no.

-#
CPFiMF n°:  J ór3 . t> b L| .o2:B -02
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ANEXO I AO CONTRATO N° 005/2021

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO,  DO PREçO, DO ÓRGÃO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

DO  OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA  PAFU  PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇOS  TECNICOS

ESPECIALIZADOS  NA  GESTAO  E  ATAUALIZAÇAO,  ALIMENTAÇAO,  REGISTRO  E  ENVIOS  DE

ARQUIVOS DE PROGRAMAS CONTABEIS -SIOP E SIC9N'Fl

CONTRATADO: CF DA SILVA CONTABILIDADE -inscrita no CNPJ sob o n° 25.348.551/0ool-71.

os   valoreé   são   abaixo   discriminados,    por   Unidade   orçamentária,    conforme   autorização   de

fornecimento em anexo ao processo de Dispensa n° 07-003/2021.

As despesas previstas abaixo correrão por conta do seguiDte Órgão e dotação orçamentária, constante

do orçamento para o `corrente exercício financeiro:
.                                                                                                                                                                                                     .'`                          'P:

CONTRATANTE:  Município de VALENTE inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.845.896/0001 -51
representado pela Sr. EDSON LUIZ ALMEIDA OLIVEIRA, Sécretario Münicipal dé Administração.
CPF. 616.135.255-91.

Unidade      ' AtMdade Elemento de Despesas Fonte de Recurso

03.03.00 2.033 3.3.9.0.39.00 00

valor Mensal àa secretaria da Éazenda:  R$ 1 :=2oo,oo (UM MIL E DUZENToS REAIS)
`                            (`                  '

REAIS)
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Valor total do contrato:  R$ 14,400.00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

c F BA SIL#fi ComnBtL]DADE
aosüaídoAmãncio.

CPF/MF no. é2

0

gEp;48+730.aDÜ.GoncgíçãüdüCüi{é-BA#oi£í!a#F8-cBjE.SBE'ágüi
cLm

CPF/MF no.  Jé . G> bL|. o%js±-o8.
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TERÇA-FEIRA -02 DE IVIARçO DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 42

Edíção eletrônlca disponível no slte w`^/`^/.pm`mlente.transDarenciaofíEíalba.com.br e garantldo sua autentlcldade por certlflcado digltal lcp.BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE'PUBLICA:

•     EXTRATO  DE CONTRATO  N°  005/ DISPENSA N°  07-003/2021



_n1, FIÉlflL
`E.}EEEÉIT~L±=E~Fi,ú,'.UL'iü+üíiLE.g±EE.¥_ü±E_Ht_É_:.iFÊíü

TERÇA-l:EIRA

02 DE MARÇO DE 2021

ANO V -EDlçÃO N® 42

Ediçãci eletrônlca dlsponível no site www.om\/alenteJransDarenciaoficialba.com. br e gara ntído sua a utenticidade por certificado dtgital lcp-BRASI L

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXI`RATO DE CONTRAT0 N° 005/2021.

OBJETO: 0 Münicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-003/2021, PROCESSO

£aTÊe;àoç:::#ã:o£Íu:ts:::siiráeàuc£e%t:o:ría?â::pEg3nTDi#m£EAÍ¥íDOFL#É4iíáp|#1ikji;TàR:;ào3r
ENVIOS DE ARQUIVOS DE PROGRAMAS CONTÁBEIS: SIOPE E SINCOFI. Data do contrato: 05/01/2021. Validade
do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 05 dejaneiro de 2021.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEmA

Ofeito.

w/\h/w.valente.ba.Eov.br


